
EDITAL

TOMADA DE PRECOS Nº OS.003/2019-TP

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO, PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A

PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ESPECIALIZADOS

CONSULTORIA OPERACIONAL PARA

FORMULAR, IMPLANTAR E EXECUTAR

PROCEDIMENTOS TÉCNICOS DE AUDITAGEM,

QUALIFICAÇÃO E REAVER DE CRÉDITOS

ORIUNDOS DO PROGRAMA DE FORMAÇÃO

DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO, DE

INTERESSE DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNiCípIO

DE QUIXERAMOBIM.

A Secretaria de Administração e Finanças do Municipio de Quixeramobim - Ce, através da

Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeada pela Portaria nº 0803/004/2019,

de 08 de março de 2019, torna público para o conhecimento dos interessados que, na data,

horário e local abaixo previstos abrirá licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo

menor preço, para o caso especifico desse edital, será de menor percentual de honorários,

para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste

Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 de 21.06.93, e suas

alterações posteriores.

HORA, DATA E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada

para:

Às 09:00 horas,

Do dia 29 de abril de 2019,

No endereço: Central de Licitação da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, localizada na Rua

Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro, em Quixeramobim-Ce.

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO OS

SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I

ANEXO II

: TERMO DE REFERÊNCIA

: MODELO DE CARTA PROPOSTA
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MINUTA DO CONTRATO

MODELO DE DECLARAÇÕES

1.0- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO
DE SERViÇOS ESPECIALIZADOS CONSULTORIA OPERACIONAL PARA FORMULAR, IMPLANTAR

E EXECUTAR PROCEDIMENTOS TÉCNICOS DE AUDITAGEM, QUALIFICAÇÃO E REAVER DE

CRÉDITOS ORIUNDOS DO PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR

PÚBLICO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNicíPIO DE

QUIXERAMOBIM.

2.0- DAS RESTRiÇÕES E CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1- RESTRiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão,

que lhes tenham sido aplicadas neste municipio, por força da Lei nº 8.666/93 e suas alterações

posteriores;

2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada;

2.1.3- A subcontratação parcial ou total para a execução do objeto desta licitação, somente

poderá ocorrer se a administração pública permitir;

2.1.5 - É vedada a participação de empresas que tiverem como sócios ou em seu quadro de

funcionários pessoas jurídicas ou físicas pertencentes ao quadro de diretores, acionistas ou

funcionários da Receita Federal do Brasil, ou que hajam tido durante o período compreendido

entre a divulgação deste Edital e a data de abertura das Propostas.

2.2- DAS CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório, pessoa jurídica devidamente

cadastrada na Prefeitura Municipal de Quixeramobim, ou não cadastrada, que atender a todas

as condições exigidas para o cadastramento até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data para

abertura do certame, observada a necessária qualificação.

2.2.2- Poderá participar do presente certame licita tório somente empresa regularmente

estabelecidas no país, cujos objetivos sociais, expressos no ato de sua constituição ou em

alterações posteriores, procedidas até a data de publicação do aviso deste Edital, estabeleçam

a atuação em consultorias, assessorias, análises, estudos, perícias, ou atividades assemelhadas,

compatíveís com o objeto desta licitação.

2.2.3- Os Documentos de habilitação e as Propostas de Preços poderão ser apresentados por

preposto do(a) licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou

particular. A não apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o representante não
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poderá pronunciar-se em nome dota) licitante, salvo se estiver sendo representada por um de

seus dirigentes, que comprovem tal condição através de documento legal.

2.2.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de

Preços de mais de um(uma) licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de

procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão de Licitação, sob pena

de exclusão sumária dos(as) licitantes representados(as).

2.2.S- No caso dota) licitante ser representado(a) por procurador(a), deverá ser apresentada

procuração por instrumento público ou particular. Em qualquer dos casos aqui citados, o

documento só será aceito se apresentado em original ou por cópia autenticada;

2.2.6- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei

Complementar nQ 123/2006 e 147/2014, para que essa possa gozar dos beneficios previstos

nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a apresentação, junto com os documentos de

habilitação, de declaração alegando que se enquadra na condição de ME(Microempresa) ou

EPP(Empresa de Pequeno Porte), emitida em papel timbrado da empresa, assinada pelo(s)

sócio(s) que detenha(m) os poderes de administração da sociedade, conforme modelo em

anexo.

2.2.7- A não apresentação do documento previsto no item 2.2.6, não impedirá a participação

na licitação, porém, ola) participante não terá direito à fruição dos beneficios previstos nos

arts. 42 a 45 da Lei Complementar nQ 123/2006 e 147/2014.

3.0- DOS ENVELOPES

3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser

apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e

fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)

ENVELOPE N2 01- DOCUMENTAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N2 OS.003/2019-TP

À PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)

ENVELOPE N2 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS N2 OS.003/2019-TP

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito do(a) PROPONENTE na PROPOSTA DE

PREÇOS.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A".

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
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a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia

autenticada, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá

ser exibido exclusivamente em original;

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade passa se expirar. Na hipótese do

documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de

declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na

ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo

prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:

4.2.1- Certificado de Registro Cadastral (CRe) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do

prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação.

4.2.2- HABILITAÇÃO JURíDICA:

4.2.2.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

4.2.2.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente

registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de

empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia que

elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato

constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercicio.

4.2.2.3- Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ);

4.2.2.4- Alvará de funcionamento dentro do prazo de validade;

4.2.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.2.3.1 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o

caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compativel com o objeto contratual;

4.2.3.2- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estaduai e Municipal do domicilio

ou sede do licitante.

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão

Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida nos

moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 1.751, de 02.10.2014;
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b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;

4.2.3.3- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS, e

4.2.3.4- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho.

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

4.2.4.1 - CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL:

4.2.4.1.1- Prova de registro ou inscrição da licitante na respectiva entidade profissional

competente, condizente com o objeto da licitação, (por exemplo: OAB, CRA, CRC, CORECON).

4.2.4.1.2- Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa juridica de

direito público ou privado, que comprove que a licitante tenha prestado ou esteja prestando

serviços de natureza e espécie condizentes com o objeto desta licitação, especificados no

anexo I deste edital.

4.2.4.2. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL:

4.2.4.2.1. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da

licitação, que será feita mediante declaração que indique a equipe técnica mínima de 02 (dois)

profíssionais de nivel superior, envolvida na execução dos serviços, sendo composta de no

minimo 01 (um(a)) profissional com formação em uma das seguintes áreas: administração

e/ou contabilidade e/ou economia, uma vez que o rol dos serviços envolve atividades

privativas do campo de atuação desses profissionais e, 01 (um(a)) profissional advogado(a),

uma vez que o rol dos serviços envolve atividades relacionadas ao direito. No caso dota)

profissional da administração e/ou contabilidade e/ou economia, a experiência será

comprovada através de atestado de desempenho anterior e no caso dota) profissional do

direito, através de certidão emitida por órgão do poder judiciário e/ou de decisão judicial que

comprove êxito na propositura de medida de acordo com o objeto desta licitação;

4.2.4.2.2. Os responsáveis técnicos mencionados no item 4.2.4.2.1 deste edital, assinarão em

conjunto os relatórios e laudos que embasarão os trabalhos técnicos objetos deste edital;

4.2.4.2.3. Os responsáveis técnicos descritos no item 4.2.4.2.1 deste edital, deverão

comprovar estarem devidamente cadastrados junto aos seus respectivos conselhos de classe

de origem;

4.2.4.2.4. Os responsáveis técnicos descritos no item 4.2.4.2.1 deste edital, deverão

apresentar comprovante de regularidade junto aos seus respectivos conselhos de classe de

origem.
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4.2.4.2.5. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente, o

sócio, o diretor, ou o empregado. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da

licitante se dará:

a) para sócio, mediante a apresentação do estatuto social e aditivos;

b) para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria,

devidamente registrada no órgão competente;

c) para empregado, mediante a apresentação da CTPS Carteira de Trabalho e Previdência

Social e do registro de empregados, ou Contrato de Prestação de Serviços.

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICQ-FINANCEIRA:

4.2.S.1-Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande

circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social

encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas

demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar

cópias autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive termos de abertura e encerramento), na

forma da Lei, reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para

verificação dos valores, assinados por contador habilitado.

4.2.5.2- Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de

Liquidez Geral (LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula:

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE

AC+RLP
LG =

PC+ELP PC : PASSIVO CIRCULANTE

ELP : EXIGíVEL A LONGO PRAZO

RLP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

4.2.5.3- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica.

4.2.6- OUTRAS EXIGÊNCIAS

4.2.6.1- Declarações conforme Anexo IV;

4.7- A licitante deverá fornecer a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de

contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B"
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5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da empresa, preenchidas em

duas vias digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem

emendas, rasuras ou entrelinhas, entregues em envelope opaco e lacrado.

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:

5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

5.2.2- Assinatura do Representante Legal;

5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados

da data da apresentação das mesmas;

5.2.4- Valor total proposto, cotado em percentual, em algarismos e por extenso, já

consideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no objeto

deste Edital;

5.2.5- Correrão por conta do(a) proponente vencedor(a) todos os custos que porventura deixar

de explicitar em sua proposta;

5.2.6- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por

extenso.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6.1- A presente licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de

acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações

posteriores;

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos(as) licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos,

acréscimos ou supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos;

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão de

Licitação deste Município, constarão obrigatoriamente da respectiva Ata;

6.4- É facultado à Comissão de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase da

licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do

processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que deveriam constar

originariamente da proposta;

6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo Iicitatório, que

será assinada pela Comissão de Licitação e pelos(as) licitantes presentes, conforme dispõe o ti

1º do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;

6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de

preço será realizado no dia, hora e local previstos nesta Tomada de Preços; ��
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6.7- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" PROPOSTA DE PREÇO,

proceder-se-á com a abertura e com a análise dos envelopes referentes à documentação;

6.8- Em seguida será dado vistas dos documentos aos(às) licitantes para que rubriquem e

procedam, se quiserem, ao exame e se utilizem das faculdades outras previstas em Lei;

6.9- A Comissão de Licitação poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o

resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os

interessados;

6.10- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecer ao disposto

no art. 109, inciso I, alinea a, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus

envelopes "propostas", devidamente lacrados;

6.11- Abertura das propostas dos(as) licitantes habilitados(as) que serão examinadas pela

Comissão e pelos(as) licitantes presentes;

6.12- Divulgação do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo recursal

previsto no art. 109, inciso I, alinea b, da Lei nQ 8.666/93;

6.13- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.0- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A"

7.1- Compete exclusivamente à Comissão de Licitação avaliar o mérito dos documentos e

informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica de cada licitante e a

exeqüibilidade das propostas apresentadas, todavia quando a Comissão achar necessário

poderá solicitar orientações da Procuradoria do Municipio, bem como de profissional técnico

da Secretaria contratante.

7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados,

observada as exigências contidas nesta Tomada de Preços.

B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - ENVELOPE "B"

7.3- A presente licitação será julgada pelo critério, do menor preço (assim entendido, para o

caso especifico deste edital, como o menor percentual de honorários), conforme inciso I, 9 1 Q

do art. 45 da Lei das Licitações;

7.4- Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por

extenso, estes últimos; �
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7.5- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente

configurados nas Propostas de Preços dos(as) proponentes serão devidamente corrigidos, não

se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta;

7.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate dar-se-á por sorteio,

observado o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014;

7.7- Nos termos do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014, considerar-se-ão

empatados (empate licto) todas as propostas apresentadas por microempresas e empresas de

pequeno porte que sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta de menor

preço apresentada;

7.8- Não ocorrerá o empate ficto quando o melhor preço tiver sido apresentado por empresa

que comprove ser regularmente enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno

porte;

7.9- Ocorrendo o empate na forma prevista no item 7.7 acima, proceder-se-á da seguinte

forma:

a) A Comissão de Licitação convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor

classificada para apresentação de proposta de preço inferior à da primeira classificada;

b) A convocação deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob pena de

preclusão do direito, e havendo a apresentação de preço inferior pela mesma, esta passará à

condição de primeira classificada no certame;

c) Não ocorrendo o interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma das

alíneas "a" e "b" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese prevista no item 7.7 acima, na ordem crescente de classificação, para

o exercício do mesmo direito;

d) No caso de equivalência (igualdade) dos valores apresentados pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte, que se enquadrem na hipótese prevista no item 7.7 acima, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer o

direito de preferência, através da apresentação de melhor oferta.

7.10- Será declarada vencedora a proposta de menor preço (assim entendido, para o caso

específico deste edital, como o menor percentual de honorários) entre os(as) licitantes

c1assificados(as), após a observáncía dos critérios acima estabelecídos.

7,11- SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.11.1- Que não atenderem as exigências desta Tomada de Preços;

7.11.2- Que apresentarem cotação em percentuais irrisórios, de valor zero, ou excessivos,

nesse caso, para as cotações superiores a 21% {vinte e um por centol. tendo em vista que este
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é O percentual máximo admitido pela Administração para a remuneração dos serviços objeto

desta licitação;

""..",.

7.11.3- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de

Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos(as) demais licitantes;

7.11.4- Com preço simbólico ou irrisório, assim entendido como aquele incompatível com os

preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações;

7.11.5- No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará,

obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os(as) licitantes serão

convocados(as), vedado qualquer outro processo;

7.11.6- De conformidade com o parecer da Comissão de Licitação, não constituirá causa de

inabilitação nem de desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o

conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação apresentada.

8.0- DA ADJUDICAÇÃO

8.1- A adjudicação da presente licitação ao (à) licitante vencedor(a) será efetivada, obedecida à

ordem c1assificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0- DO CONTRATO

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa à presente Tomada de

Preços, que deverá ser assinada pelas partes no prazo de até 05(cinco) dias úteis, a partir da

data da convocação encaminhada ao(à) licitante vencedor(a) do certame;

9.2- A recusa injustificada doIa) adjudicatário(a) em assinar o "Termo de Contrato" no prazo

estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando

sujeito às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora, seus

anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao

processo licitatório;

9.4- É facultado à Administração, quando ola) convocado(a) não assinar o "Termo de

Contrato" no prazo e condições estabelecidas, convocar os(as) licitantes remanescentes,

obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão de Licitação, para fazê-lo em

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação

consoante prevê a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

10.0- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de serViço,�

após emissão de empenho.
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10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no

8.666/1993 e suas alterações posteriores.

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente,

podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará

de imediato.

10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto

contratual.

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste

Termo.

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE

para a execução do objeto contratual.

10.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA.

10.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados.

10.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e

interromper imediatamente a execução se for o caso.

10.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução.

11.0- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

11.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

11.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões

limitadas ao estabelecido no 1j1Q, do ar!. 65, da Lei Federal nQ 8.666/1993, tomando-se por

base o valor contratual.

11.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido

para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à

fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

11.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir

sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,

impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel

cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata,

aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,

hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de

defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo

Órgão Contratante, contado da sua notificação.
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11.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se

pelo periodo oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.

11.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto

aceito pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e

comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.

11.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

11.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste

termo.

11.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990),

ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor

correspondente aos danos sofridos.

12.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO

13.1 - O prazo de vigência contratual é até 31 de dezembro de 2019, devendo ser publicado na

forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993.

13.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei

Federal n° 8.666/1993, alterada e consolidada.

13.0- DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO

13.1 - O pagamento será efetuado, de acordo com o percentual do valor arrecadado, em até

30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem, através de

crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da

seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de

despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste

termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da

União (PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGT5, expedido pela Caixa Econômica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei W. 12.440/2011.

13.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento

das condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo.

13.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não

estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

13.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará�
suspenso até sua execução regular.
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13.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação,

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere

direito a reajustamento de preços.

14.0- DA FORMA DE PAGAMENTO

14.1- A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada à Secretaria de

Administração e Finanças, para fins de conferência e atestação da execução dos mesmos.

14.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados, de acordo com os termos e

condições avençadas;

14.3- Caso o faturamento seja aprovado pelo(a) Secretaria de Administração e Finanças, o

pagamento será efetuado até o SQ (quinto) dia após a efetiva restituição aos cofres municipais.

15.0- DO REAJUSTE E DO REEQUILfBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

15.1 - O valor do Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da

contratação.

1S.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis, porém de conseqüências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal

situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente

entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do

serviço, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na

forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n' 8.666/93, alterada e consolidada.

16.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a

Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) Multas de:

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA

em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação

feita pelo(a) CONTRATANTE;

b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de

30 (trinta) dias;

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707- CEP 63.800-000 - Quixeramobim - Ce

CNPJ 07.744.30310001.68



GOVERNO MUNI�;�l;f1

QUIIERAMORIM
Cuidondo bem do Cor{>Çóo do CeeMo

Comissáo de LIcitação

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e

rescisão do pacto, a critério da Secretaria de Administração e Finanças, em caso de atraso dos

serviços superior a 30 (trinta) dias.

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offício" dota)

CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu

favor que mantenha junto à Secretaria de Administração e Finanças, independente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com

a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua

reabilitação.

17.0- DA RESCISÃO CONTRATUAL

17.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de

conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93;

17.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei nº

8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV,

parágrafos 1º a 4º, da Lei de Licitações.

18.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

18.1- OlA) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 2S% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no 9 1º, do art. 65, da Lei de

Licitações.

19.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

19.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei

nº 8666/93 e suas alterações;

19.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e

subscrita pelo representante legal da recorrente;

19.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Quixeramobim e

encaminhados à Comissão de Licitação;

20.0- DA FONTE DE RECURSOS
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20.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente

alocados no orçamento municipal para o exercicio de 2019 da Secretaria de Administração e

Finanças da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, classificados sob o código:

0501.04.122.0501.2.019, elemento de despesa: 3.3.90.39.00 e fonte de recursos: 1001000000.

21.0- DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

21.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas

nesta TOMADA DE PREÇOS.

21.2- Esta licitação poderá ser em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil

subseqüente, na mesma hora e local.

21.3- Para dirimir quaisquer dúvidas, a proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação,

na sede da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, durante o periodo das (8:00 às 12:00)

horas, no endereço constante do preâmbulo deste edital.

21.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS

poderá ser:

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do

processo;

b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente,

pertinente e suficiente para justificar o ato;

c) adiada, por motivo justificado.

21.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da

legislação pertinente.

22.0- DO FORO

22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim, Estado do Ceará, excluido qualquer

outro por mais privilegiado que seja.

Quixeramobim-Ce, 09 de abril de 2019.

>:.)Y,f
Mirlla Maria Sanha Lima

Presidente da Comi são de Licitação
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO:

1.1 - O presente termo tem como objeto a contratação de empresa para a prestação de

serviços especializados consultoria operacional para formular, implantar e executar

procedimentos técnicos de auditagem, qualificação e reaver de créditos oriundos do

programa de formação do patrimônio do servidor público, de interesse da Secretaria de

Administração e Finanças do município de Quixeramobim, tudo conforme especificações

contidas neste instrumento.

2 - DA JUSTIFICATIVA:

2.1 - PIS/PASEP - valores recolhidos indevidamente, em detrimento do entendimento da

Receita Federal do Brasil, através da Coordenação Geral de Tributação - COSIT, a qual emitiu a

Solução de Divergência nQ 12 de iS de abril de 2011, interpretando que algumas receitas

correntes e transferências de capital arrecadadas pelo município, não devem ser inclusas na

base de cálculo para apuração do tributo PIS/PASEP, haja vista que tais receitas já foram

tributadas por ente, assim, evitando a caracterização do bis in idem.

Nesse sentido, o bom gestor público deve preservar e maximizar os ganhos (receitas 

despesas), procurando soluções criativas e juridicamente legais, tais como o planejamento

tributário da entidade administrada.

3 - DAS ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS:

3.1- Descrição do item e quantitativo:

-�

DOS ITENS UNID.
VALOR ESTIMADO A

RECUPERAR (RS)

DOS CONSULTORIA

MULAR, IMPLANTAR E

TOS TÉCNICOS DE

çÃO E REAVER DE SERViÇO RS 1.800.000,00'

DO PROGRAMA DE

ÔNIO DO SERVIDOR

ITEM DESCRiÇÃO

SERViÇOS ESPECIALIZA

OPERACIONAL PARA FOR

EXECUTAR PROCEDIMEN

01 AUDITAGEM, QUALIFICA

CRÉDITOS ORIUNDOS

FORMAÇÃO DO PATRIM

PÚBLICO

'Valor estimado com base em estudo feito junto aos setores de Recursos Humanos e

Tributação

3.2 - Da especificação detalhada dos serviços:

3.2.1 - Trabalho técnico de pesquisa dos procedimentos adotados e de análise do orçamento

do CONTRATANTE, desenvolvendo estudos, levantamentos e planilhamentos através de

métodos e programas de trabalho, para a definição dos conceitos básicos do correto
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pagamento dos valores devidos ao PASEP - Programa de Apoio à Formação do Patrimônio do

Servidor Público;

3.2.2 - Administração de produção, supervisão e gerenciamento de todas as ações a serem

desenvolvidas na execução dos trabalhos constantes neste processo licitatório, bem como das

ações a serem desempenhadas pela contratada através de seus funcionàrios, contratados e

prestadores de serviços para o atendimento de exigências complementares que se interliguem

com o objeto desta licitação;

3.2.3 - Consideram-se serviços complementares que se interligam com o objeto desta

licitação, todos aqueles que di reta ou indiretamente possam interferir na execução normal e

regular do objeto desta licitação, principalmente no fluxo de recebimento de recursos

financeiros da compensação do Pasep. Entre eles podemos citàr, emissão e renovação da CND

- Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições Federais;

3.2.4 - Monitoramento dos créditos com a checagem dos valores compensados, levando-se

em consideração as informações prestadas quando do envio do requerimento de

compensação financeira;

3.2.S - Assessoria durante a execução dos serviços, para dirimir dúvidas com relação ao

processo de compensação e para apoiar o mUnlClplO onde a licitante vencedora puder

contribuir com sua experiência e conhecimento;

3.2.6. - Reuniões de posicionamento e acompanhamento do processo de compensação junto

aos responsáveis internos da Contratante;

3.2.7 - A Contratada será responsável pela defesa dos Municipios perante todas as esferas

administrativas junto a Receita Federal do Brasil, na elaboração de pareceres jurídicos. e se

necessário, Judicialmente;

3.2.8 - A execução dos serviços constantes nestes itens é de responsabilidade EXCLUSIVA da

CONTRATADA.

3.2.9 - Estão definidos como produtos desse trabalho:

a) Parecer com as técnicas de organização para a consecução dos trabalhos;

b) Relatório contendo plano de normas e procedimentos que serão observadas pelos

funcionários da licitante vencedora e da Prefeitura para a execução dos serviços licitados

neste edital;

c) Relatórios de acompanhamento do trabalho, indicando as atividades realizadas os

entraves identificados, e os respectivos encaminhamentos;

d) Relatórios Financeiros mensais, a partir do primeiro crédito em conta corrente do

Municipio ou da compensação mensal dos valores recuperados, detalhando os valores

recuperados compensados, mês a mês;
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e) Relatório Final Consolidado contando, o resumo das ações desempenhadas e suas

consequências, inclusive as financeiras e o detalhamento da situação perante a

compensação que fizeram parte do objeto desta licitação;

f) Relatório de Encaminhamento, apontando as ações que devem ser implementadas pela

CONTRATANTE após o término do contrato.

3.2.10 - METODOLOGIA:

ETAPA 1: LEVANTAMENTO E TRATAMENTO DE DADOS:

Confecção de relatório pela CONTRATADA com as técnicas de organização e descrição dos

métodos e programas de trabalho;

ETAPA 2: PREPARAÇÃO DA ESTRUTURA NECESSÁRIA:

a) Busca de informações, através da análise dos documentos do Município com o Tribunal

de Contas dos Municípios, Balanços Gerais do Município e Balancetes Mensais;

b) Montagem do banco de dados básico;

c) Criação de rotinas de procedimentos;

d) Identificação dos pagamentos efetuados e dos débitos ainda pendentes em face da

contribuição impugnada;

e) Elaboração de Laudo Pericial com os quesitos necessários para corroborar os valores

levantados no Planejamento Tributário;

f) Atualização dos créditos conforme os critérios legais e identificação das hipóteses de

recuperação;

ETAPA 3: REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS:

a) Aglutinação dos dados e confronto das bases, para o levantamento da situação de

Municipio em face do Pasep - crédito/débito;

b) Demonstração e documentação das diferenças apuradas em favor do Município ou dos

saldos existentes sob sua responsabilidade;

c) Apreciação conjunta com os administradores do Municipio em face das alternativas e

interesses em jogo - hipóteses de confronto dos créditos/débitos ou das alternativas de

gestão da recuperação dos valores recolhidos indevidamente;

d) Proposição administrativa e/ou judicial das medidas necessanas a viabilizar a

recuperação dos valores apurados em benefício (direto ou indireto) do Município;

ETAPA 4: ACOMPANHAMENTO:

a) Gestão administrativa dos serviços e trabalhos desenvolvidos;

b) Acompanhamento da revisão na seara administrativa;
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c) Caso necessário, acompanhamento judicial do necessário encontro de contas e/ou da

repetição dos valores recolhidos sem causa legal válida;

ETAPA 5: IDENTIFICAÇÃO DE VALORES:

Essa etapa é realizar uma análise retrospectiva de processos, autuações e procedimentos

adotados pelo Município, suas autarquias e empresas, visando elaborar um diagnóstico sobre

os valores efetivamente devidos e sobre os valores pagos, com base na análise dos normativos

legais aplicáveis.

Esse trabalho implicará na execução das seguintes atividades:

a) Análise dos balancetes orçamentários do município;

b) Elaboração de planilhas demonstrativas e cálculos dos valores encontrados,

eventualmente recuperáveis, informando-se, de forma detalhada, todos os critérios

utilizados, inclusive para a atualização monetária dos valores;

c) Acompanhamento e preparação dos processos administrativos necessários, em

conformidade com a legislação editada pela Receita Federal do Brasil pertinente ao assunto

supracitado;

Deve-se ressaltar que as medidas administrativas e judiciais necessárias serão patrocinadas

pela CONTRATADA.

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

4.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e

quantidade solicitada, o percentual de honorários e o valor estimado total, em moeda

nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, fretes,

transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a execução do

objeto deste termo, mesmo que não estejam registrados neste documento.

4.2 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a

administração, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

4.3 - O Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta dias).

4.4 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições

estabelecidas neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela

contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos,

bem como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,

em quantídades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

4.5 - A Contratada deverá arcar com o ânus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
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inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto deste termo

de referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 910 do artigo

57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5 - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:

5.1- Quanto à entrega:

5.1.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos,

contados da data de recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou

instrumento equivalente e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na

proposta vencedora e no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições,

implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou

indenização por parte da inadimplente.

5.1.2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para

tanto, designará servidor que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento

provisório, onde serão examinadas as especificações e, caso estejam de acordo com o Termo

de Referência e proposta da Contratada será atestada o seu recebimento mediante emissão

do Termo de Recebimento Definitivo de cada parcela executada.

5.1.3 - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as eXlgencias do Termo de

Referência e da proposta de preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada

deverá refazê-lo.

5.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ônus para a Contratante, o

serviço que vier a ser recusado.

5.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações

estabelecidas neste instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela

administração ou instrumento equivalente.

5.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega do serviço, e aceitos

pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

5.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no

Termo de Referência será exclusiva doIs) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante,

encarregado de acompanhar a execução do serviço e recebimento do objeto contratual,

conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

5.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o

acompanhamento da execução dos serviços e a conferência desta com as especificações

contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo

com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do X,

mesmo. ',....;J
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5,2 - Quanto ao recebimento:

5.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da

conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes

do Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05

(cinco) dias úteis do recebimento provisório.

5.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo

no dia do esgotamento do prazo.

5.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as

devidas correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido

após a referida correção.

5.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo

com as especificações técnicas exigidas.

5.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer,

não justificará passivei atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado às

sanções previstas.

fi - DAS CONDICÕES DE EXECUCÃO:

6,1 - Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as especificações constantes do

presente Termo de Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troca sem qualquer

ônus para o Órgão Contratante, sujeitando-se ainda as sanções previstas.

6.2 - A Contratada deverá garantir a qualidade e segurança de todos os serviços fornecidos,

com vista a evitar qualquer acidente ou sinistro.

6.3 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais,

equipamentos, ferramentas e utensilios, objetivando a segurança do pessoal e material no

local de execução dos serviços.

6.4 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança da contratante.

7 - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS:

7,1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente

alocados no orçamento municipal para o exercicio de 2019 da Secretaria de Administração e

Finanças da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, classificados sob o código:

0501.04.122.0501.2.019, elemento de despesa: 3.3.90.39.00 e fonte de recursos: 1001000000.

8 - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO:
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8.1 - O pagamento será efetuado, de acordo com o percentual do valor arrecadado, em até 30

(trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem, através de

crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da

seguinte documentação:

" ..._'

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de

despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste

termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da

União (PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei W. 12.440/2011.

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo.

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não

estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

8.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará

suspenso até sua execução regular.

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação,

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere

direito a reajustamento de preços.

9 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões

limitadas ao estabelecído no 1i1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por

base o valor contratual.

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido

para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à

fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707- CEP 63.800-000 - Quixeramobim - Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68



GOVERNO MUNICIPAl

QUIIERAMOBIM
Cuidnndo bem do Co<oçoo do Ctom

Comissão de llcitaçüo

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir

sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,

impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel

cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata,

aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados

pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que

serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de

defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo

Órgão Contratante, contado da sua notificação.

9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se

pelo periodo oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo minimo exigido pela

Administração.

9.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

da menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.10 - Manter-se, durante todo o periodo de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto

aceito pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e

comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.

9.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

9.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste

termo.

9.13 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990),

ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor

correspondente aos danos sofridos.

10 - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço,

após emissão de empenho.

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no

8.666/1993 e suas alterações posteriores.
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10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente,

podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará

de imediato.

10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto

contratual.

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste

Termo.

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE

para a execução do objeto contratual.

10.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA.

10.9- Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados.

10.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e

interromper imediatamente a execução se for o caso.

10.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução.

11 - DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

11.1 - O valor do Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da

contratação.

11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis, porém de conseqüências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante procedímento administrativo onde reste demonstrada tal

situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente

entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do

serviço, objetivando a manutenção do equilibrio económico-financeiro inicial do contrato, na

forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

12 - DO CONTROLE DA EXECUCÃO:

12.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar

ciência à Administração, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nQ

8.666/1993, a ser informado e designado para este fim pela contratante, quando da lavratura

do instrumento contratual.

12.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da R

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
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imperfeições técnicas, vicias redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993.

12.3 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qual

deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução para

fins de pagamento.

12.4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não

esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do serviço

eventualmente fora de especificação.

13 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

13.1 - O prazo de vigência contratual é até 31 de dezembro de 2019, devendo ser publicado na

forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993.

13.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei

Federal n° 8.666/1993, alterada e consolidada.

14 - DA GESTÃO DO CONTRATO:

14.1 - A gestão do contrato será exercida por servidor especialmente designado para este fim

pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser

informado quando da lavratura do instrumento contratual através de Portaria específica.

15 - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:

15.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de

risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossivel

reparação.
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ANEXO 11- MODELO DE CARTA PROPOSTA

(em papel timbrado da proponente)

Local e data

À

Prefeitura Municipal de Quixeramobim

Comissão Permanente de Licitação.

REF.: TOMADA DE PREÇOS N2 _

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços para execução dos serviços

objeto da TOMADA DE PREÇOS N2 , pelo valor global, cotado em percentual,

correspondente a _,_% ( por cento), com prazo de execução até 31 de dezembro de

2019, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2 8.666/93, de 21 de junho

de 1993 e suas alterações posteriores.

------------------ -------,-------

ESPECIFICAÇÃO DOS SERViÇOS COTAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAR-:-A--:A--:P=-=RccE-,-ST=-=AccÇ:-.Ãc-::O--:DccE=--S=-=EccReeVeeIÇ=-=OccS+------

ESPECIALIZADOS CONSULTORIA OPERACIONAL PARA FORMULAR,

IMPLANTAR E EXECUTAR PROCEDIMENTOS TÉCNICOS DE AUDITAGEM,

QUALIFICAÇÃO E REAVER DE CRÉDITOS ORIUNDOS DO PROGRAMA DE

FORMAÇÃO DO PATRIMÓNIO DO SERVIDOR PÚBLICO,' DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNiCípIO DE

QUIXERAMOBIM.

-,_%

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei nQ 8.666/93 e suas

alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições estabelecidas nesta Tomada de

Preços.

NOME DA EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ/CPF N2:

REPRESENTANTE LEGAL: Q
CPF NQ:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. ;j -l
Atenciosamente,

Carimbo e assinatura do representante legal
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ANEXO 111- MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N2 _

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O

MUNiCípIO DE QUIXERAMOBIM, ATRAVÉS DA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, COM

_______, NAS CONDiÇÕES ABAIXO

PACTUADAS,

O Município de Quixeramobim, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria

de Administração e Finanças, com sede na Rua Dr. Álvaro Fernandes, 36/42 - Centro, em

Quixeramobim-Ce, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.744.303/0001-68, neste ato representado

pelo(a) Secretário(a) de Administração e Finanças, Sr(a). Francisco Edson Facó Bezerra,

doravante denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa,

com endereço à em

________., Estado do _, inscrito no CNPJ sob o nº .

representada por (nome e qualificação). ao fim assinado,

doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇOS Nº

___, Processo nº , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº

8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às

cláusulas e condições a seguir ajustadas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇO nº , e na Lei n.º 8.666/93

e suas alterações posteriores e na proposta de preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO

DE SERViÇOS ESPECIALIZADOS CONSULTORIA OPERACIONAL PARA FORMULAR, IMPLANTAR

E EXECUTAR PROCEDIMENTOS TÉCNICOS DE AUDITAGEM, QUALIFICAÇÃO E REAVER DE

CRÉDITOS ORIUNDOS DO PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÓNIO DO SERVIDOR

PÚBLICO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNicíPIO DE

QUIXERAMOBIM, de acordo com o termo de referência em anexo, parte integrante deste

processo.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707- CEP 63.800-000 - Quixeramobim - Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68
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3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor

estimado de RS ( l.

cLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço,

após emissão de empenho.

4.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no

8.666/1993 e suas alterações posteriores.

4.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo,

em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de

imediato.

4.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto

contratual.

4.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste

Termo.

4.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

4.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE

para a execução do objeto contratual.

4.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA.

4.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados.

4.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e

interromper imediatamente a execução se for o caso.

4.1l-lndicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

5.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

5.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões

limitadas ao estabelecido no 91º, do ar!. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por

base o valor contratual.

5.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido

para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à

fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

5.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir

sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,

impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel

cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata,

aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707- CEP 63.800-000 - Quixeramobim - Ce

CNPJ 07.744.30310001-68
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5.6 • Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados

pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que

serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

5.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo

Órgão Contratante, contado da sua notificação.

5.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se

pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.

5.9 • Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

5.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto

aceito pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e

comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.

5.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

5.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste

termo.

5.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990),

ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor

correspondente aos danos sofridos.

CLÁUSULA SEXTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 - O prazo de vigência contratual é até 31 de dezembro de 2019, devendo ser publicado na

forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993.

6.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei

Federal n° 8.666/1993, alterada e consolidada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO

7.1 - O pagamento será efetuado, de acordo com o percentual do valor arrecadado, em até 30

(trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem, através de

crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da

seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de

despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste

termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da

União (PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei W. 12.440/2011.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707- CEP 63.800.000 - Quixeramobim - Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68
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7.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo.

7.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não

estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

704 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará

suspenso até sua execução regular.

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação,

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere

direito a reajustamento de preços.

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1- A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada à Secretaria de

Administração e Finanças, para fins de conferência e atestação da execução dos mesmos.

8.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados, de acordo com os termos e

condições avençadas;

8.3- Caso o faturamento seja aprovado pelo(a) Secretaria de Administração e Finanças, o

pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia após a efetiva restituição aos cofres municipais.

cLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO

9.1 - O valor do Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da

contratação.

9.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porém de conseqüências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal

situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente

entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do

serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na

forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FONTE DE RECURSOS

7.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente

alocados no orçamento municipal para o exercicio de 2019 da Secretaria de Administração e

Finanças da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, classificados sob o código:

0501.04.122.0501.2.019, elemento de despesa: 3.3.90.39.00 e fonte de recursos: 1001000000.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco porR.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707- CEP 63.800-000 - Quixeramobim - Ce "

CNPJ 07.744.303/0001-68 cJ
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cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no li 1º, art. 65, da Lei nº

8.666/93 e suas alterações posteriores.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a

Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) Multas de:

b.1) Multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o

limite de 30 (trinta) dias;

b.2) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não

cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a critério da Prefeitura Municipal de

Quixeramobim, em caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias.

b.3) O valor da multa referida nestas cláusulas serão descontadas "ex-officio" da contratada,

mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha

junto à Secretaria de Administração e Finanças do Municipio de Quixeramobim, independente

de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com

a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua

reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

13.1- A rescisão contratual poderá ser:

13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n.Q 8.666/93;

13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo Iicitatório, desde que haja conveniência

da Administração;

13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do ar!. 78 da Lei nQ 8.666/93, sem que

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados,

quando os houver sofrido;

13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências

previstas no ar!. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nQ 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707- CEP 63.800-000 - Quixeramobim - Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68
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14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei

nQ 8.666/93 e suas alterações;

14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devídamente arrazoada e

subscrita pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura

Municipal de Quixeramobim;

14.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Quixeramobim e

encaminhados à Comissão de Licitação.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim, Estado do Ceará, para dirimir toda e

qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três)

vias para que possa produzir os efeitos legais.

Quixeramobim-Ce, _ de de 20

Nome do Ordenador de Despesas

Secretaria de Administração e Finanças

CONTRATANTE

Nome do Representante Legal

Nome da Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01. _

Nome:

CPF/MF:

02.
--------------

Nome:

CPF/MF:

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707- CEP 63.800-000 - Quixeramobim - Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68



'\
';�L\
.. yd"l

GOIt'EIINO MUNICIPAL :J

QUI.ERAM08IM
ClIIdondo bem Eb (0100;00 do Cerno

Comissão de Licitação

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO

IV.I • DECLARACÃO

a) DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho

noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e de conformidade

com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações

posteriores;

b) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para

fins de prova em processo Iicitatório, junto ao Municipio de Quixeramobim, Estado do Ceará,

que concorda integralmente com os termos deste Edital e seus Anexos;

c) Que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no

presente certame Iicitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, 92º, da Lei n.º 8.666/93. Pelo que, por ser a

expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

____-_, _de de 20_

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707- CEP 63.800.000 - Quixeramobim - Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68
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IV.II - DECLARACÃO

(NOME E QUALlFICACÃO DOIA) PROPONENTE). declara.para os devidos fins e sob pena da Lei,
que está inscrita na RECEITA FEDERAL, na condição de (citar se: Microempresa(ME) ou

Empresa de Pequeno porte(EPP).

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

CPF:

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707- CEP 63.800.000 - Quixeramobim - Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68


